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de GERENTE, no valor de R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais), 
seguindo a seguinte classificação orçamentária:

Categoria de Gasto Locomoção
Elemento de Despesa 339033
Valor por elemento 250,00
Fonte de Recurso 01.500.00000.01

TOTAL 250,00
Ação 299.784 CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDO – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

II - Determinar aplicação do Suprimento de Fundos, no período de 30 dias a 
contar da emissão da Ordem Bancária, para ocorrer despesas ccom balsas 
para travessia do carro para os municípios de Carapajó/Cametá e Cametá/
Carapajó. Viagem programada para o período de 10/02 a 12/02/2026. 
Estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para a realização 
da prestação de contas, após o período de aplicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente
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PORTARIA Nº 012/2026, DE 16 FEVEREIRO DE 2026.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novem-
bro de 2008;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
CONSIDERANDO os termos do PAE nº 2026/2058987;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o(a) servidor(a) DANIEL SOUZA DE ALMEIDA, mat. n° 
55588659/1, ocupante do cargo de OPERADOR DE TRANSMISSOR DE RÁ-
DIO, lotado na Diretoria Técnica, para deslocamento em viagem ao(s) Mu-
nicípio(s) de Capanema, Capitão Poço, Igarapé-açu e Ourém no período de 
05/02 a 11/02/2026, com o objetivo de realizar manutenção de equipa-
mentos de RTV que se encontram fora do ar.
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e ½ (seis e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 1.605,95;
III - O servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
a devida prestação de contas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 1285821
PORTARIA Nº 010/2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novem-
bro de 2008;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
CONSIDERANDO os termos do PAE nº 2026/2059179;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o(a) servidor(a) VALDETE BARROS DAMASCENO, mat. 
n° 54197248/4, ocupante do cargo de ASSISTENTE I, lotada na diretoria 
DTEC, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de Capanema, 
Capitão Poço, Igarapé-Açu e Ourém, no período de 05/02 a 11/02/2026, 
com o objetivo de realizar a manutenção de equipamentos de RTV que se 
encontram fora do ar.
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e ½ (seis e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 1.605,95;
III - O servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
a devida prestação de contas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 1285813
PORTARIA Nº 015/2026, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novem-
bro de 2008;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 1º de julho de 2024;
CONSIDERANDO os termos do PAE nº 2026/2059442;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o(a) servidor(a) SERGIO CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA, 
mat. n° 3181855-1, ocupante do cargo de GERENTE, lotado na Diretoria 
Técnica, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de Cametá, no 
período de 10/02/26 a 12/02/26, com o objetivo de realizar manutenção 
de equipamentos de RTV que se encontram fora do ar.
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 617,67;
III - O servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno para 
a devida prestação de contas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente
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1. PORTARIA DE REDES. Nº 73/2026-GAB/PAD. Belém, 22 de ja-
neiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 14/2026-CDE/SEDUC, de 
22/01/2026, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 1.100/2022-GAB/
PAD de 18/10/2022, publicada no DOE edição nº 35.155 de 19/10/2022, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 34/2023-GAB/PAD de 13/01/2023, publicada 
no DOE edição nº 35.256 de 16/01/2023, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 74/2026-GAB/PAD Belém, 22 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/3805037 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor R.S.S., matrícula nº 57203331-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ZILDOMAR SILVA 
DE SOUZA, Mat. nº 5217610-1, DENIZE MORAIS DOS SANTOS FREIRE, 
Mat. nº 57192076-2 e SARA CRISTINA BRAGA LOPES, Mat. nº 5900881-
1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 75/2026-GAB/SIND. Belém, 22 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/3380164 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ANA CLÁUDIA SE-
ABRA OLIVEIRA, matrícula nº 57224244-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS 
SANTOS, matrícula n° 240842-1 e, para, sob a presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;


